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Metodologia de Transição do SNIS 
para SINISA - Projeto Acertar



Do SNIS ao SINISA - ACERTAR



Principais diferenças entre SNIS e SINISA

• Separação entre os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário;

• Classificação de prestadores que atendem mais de um município: REGIONAIS 
(não haverá mais microrregionais);

• Dados de cobertura e atendimento serão divididos em urbano e rural;

• Divisão das informações administrativas e financeiras de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário;

• Informações das Infraestruturas dos serviços (água, esgoto, resíduos sólidos e 
drenagem);

• Desenvolvimento de novo módulo: Gestão Municipal;

• Ampliação das entidades participantes e módulos: Gestores Municipais (2024) e 
agências reguladoras (2025);

• Desenvolvimento de novas plataformas – incluindo o Módulo de Saneamento 
Rural.



Módulos da Etapa I do SINISA

Coletados a partir de 2024 Desenvolvimento 
não iniciado



Formulários de Coleta do SINISA

Módulo 
SINISA

Formulários Sub-formulário

Abastecimento de 
Água

Esgotamento 
Sanitário

Gestão Municipal

Nº Info 
SINISA

Equiv. 
SNIS

Nº Info 
SINISA

Equiv. 
SNIS Formulários Nº Info 

SINISA
Equiv. 
SNIS

Cadastro
Atendimento e 

Delegação
6 2 6 2

Cadastro do 
Município

6 -

Formulários 
Técnicos

Cobertura e 
Atendimento

18 13 22 10
Informações 
Geográficas

27

Operacional 41 14 19 9
Prestação dos 

Serviços
20 -

Infraestrutura 56 0 35 0
Regulação dos 

Serviços
16 -

Qualidade dos 
Serviços

15 7 14 2
Organização e 

Gestão
45 -

Formulários 
Financeiros

Receitas e 
Cobranças

40 36 10 6
Informações 

Gerais
49 -

Despesas, Invest. 
e Pessoal

47 29 47 29
Soluções 

Alternativas
77 -

Balanço 12 12 12 12
Prestação 

Regionalizada
76

Total das Informações 235 113 165 70 236 -



Proposta de Metodologia de Transição

Agência Brasileira de Agências Reguladoras (ABAR) - Ofício nº 
098/PRES/ABAR/2025

Grupo de Apoio Técnico (GAT) - Ofício nº 001/2025/GAT ACERTAR/ABAR

➢ Aplicação durante o ano de 2025;

➢ Realização apenas da etapa de confiança;

➢ Conjunto de 74 informações, conforme Planilha “De-Para”;

➢ Apenas para as informações que guardam equivalência entre o SNIS e SINISA;



METODOLOGIA - Principais mudanças

SNIS SINISA

74 informações 60 informações equivalentes com o SNIS

Exame sobre a CONFIANÇA e EXATIDÃO das 
informações e indicadores produzidos

APENAS SOBRE A CONFIANÇA das 
informações

Atribuição de NOTA para cada uma das 
INFORMAÇÕES E INDICADORES

APENAS PARA AS INFORMAÇÕES

Aplicação dos testes de CONTROLE e 
SUBSTANTIVOS

APENAS TESTES DE CONTROLE

Implementação por Ciclos Até 3 anos



Metodologia Acertar – SNIS x SINISA

Metodologia 
de Transição 

SINISA



Matriz de Certificação



O ACERTAR E O NOVO MARCO DO SANEAMENTO

• Incorporação do ACERTAR por meio da atualização da Lei do Saneamento;

• Art. 53. Institucionalização do SINISA; 

• § 6º O Ministério das Cidades estabelecerá mecanismo sistemático de auditoria 
das informações inseridas no Sinisa. (Redação dada pela Lei nº 14.600, de 
2023);

• Proposta de atualização do Decreto n.º 7.217/2010;

• Reforço importante para a efetiva institucionalização do ACERTAR;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14600.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14600.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14600.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14600.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14600.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14600.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14600.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14600.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14600.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14600.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14600.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14600.htm#art64


Principais desafios do SINISA em relação a Regulação

➢ Promover o completo alinhamento entre informações do sistema e as normas de referência;

➢ Assegurar que o sistema possa fornecer informações e indicadores compatíveis com as NR’s;

➢ Evitar que as agências reguladoras tenham que desenvolver sistemas próprios;

➢ Assegurar uniformidade das informações;

➢ Disponibilização do relatório preliminar da coleta para as agências;

➢ Implementar auditoria e certificação dentro do sistema (Projeto Acertar);

➢ Desenvolvimento do Módulo de Regulação (até 2027);

➢ Desenvolvimento do Módulo de Saneamento Rural.



Muito obrigado!

Paulo Rogério dos S. e Silva
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